
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2012

Inclui o parágrafo único no art. 3º da Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização 
dos serviços de telecomunicações, e dá outras 
providências, para permitir aos usuários dos serviços 
de telefonia a plena fruição do princípio da liberdade 
de escolha de sua prestadora.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a 
vigorar, acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:

 (...)

“Parágrafo Único – Fica assegurado que a prestação do serviço 
telefônico, nas modalidades de longa distância nacional ou 
internacional, não obrigará os usuários à marcação de código de 
seleção de prestadora, prevalecendo neste caso o completamento 
da chamada pela mesma operadora da modalidade local, operadora 
de serviço móvel pessoal ou ainda qualquer outra operadora de 
serviços de telecomunicações previamente contratada, 
independentemente de qualquer condição ou aceite.”

Justificação

O Ministério das Comunicações encaminhou ao Presidente da República por 
meio da exposição de motivos “E.M. n.o 231/MC”, em dezembro de 1996 o Projeto de Lei  
sobre a nova organização dos serviços de telecomunicações, sobre a criação de um órgão 
regulador, e sobre outros aspectos institucionais desse setor, em atendimento à Emenda 



Constitucional n.o 8, de 15 de agosto de 1995, que resultaria na promulgação da Lei 
9.472/97, denominada Lei Geral de Telecomunicações –LGT.

A Exposição de Motivos foi estruturada em três partes. A primeira consiste 
em uma introdução ao assunto. Na segunda parte foram apresentados os fundamentos do 
Projeto, abordando os aspectos essenciais do setor, da estrutura de mercado a ser 
constituído e das estratégias de introdução da competição na prestação dos serviços. A 
última parte, trata exclusivamente do conteúdo do Projeto de Lei, onde são abordadas as 
principais disposições de estruturação do Órgão Regulador (ANATEL) previsto na 
Constituição Federal, bem como a proposta para uma nova organização dos serviços e dos 
temas regulatórios decorrentes.

Remonta a setembro de 1995, portanto um mês após a aprovação da Emenda 
Constitucional n.o 8 a apresentação dos fundamentos daquele projeto de um novo modelo 
institucional para as telecomunicações brasileiras, e que foi encaminhado pela citada E.M. 
231/MC, por meio de dois estudos que ficaram conhecidos como REST-1/95- Plano de 
Trabalho e REST-2/95 - Premissas e Considerações Gerais. 

Tais estudos continham de forma preliminar as linhas norteadoras e as 
premissas que balizariam a reforma estrutural do setor de telecomunicações brasileiro, 
dentre eles os direitos dos usuários dos serviços de telecomunicações que deveriam 
assegurar, dentre outros aspectos:

. a busca do acesso universal aos serviços básicos de telecomunicações;

. o aumento das possibilidades de oferta de serviços, em termos de 
quantidade, diversidade, qualidade e cobertura territorial;

. a possibilidade de competição justa entre os prestadores de serviços;

. preços razoáveis para os serviços de telecomunicações;

Tais princípios buscavam alterar o modelo brasileiro de telecomunicações de 
forma que a exploração dos serviços passasse da condição de monopólio estatal à de 
competição privada, em que o Estado desempenhasse a função de regulador e fiscalizador 
da prestação dos serviços.

A Lei 9.472/97 (LGT) consubstanciou entre os direitos dos usuários dos 
serviços de telecomunicações, “a liberdade de escolha de sua prestadora do serviço” (art. 
3º, II). Foi a partir desse dispositivo legal que o órgão regulador estabeleceu a 
possibilidade de escolha, pelo usuário, de sua operadora de telefonia fixa (ou Serviço 
Telefônico Fixo Comutado – STFC) para as chamadas de longa distância, tanto nacionais 
quanto internacionais, de forma a incrementar a competição no segmento.



Seguindo modelos de numeração já consagrados em outros países onde a 
competição entre prestadoras já era realidade, o Brasil adotou, por meio de Regulação, a 
utilização de um “Código de Seleção de Prestadora” (CSP) que, em última instância, 
viabilizou a escolha das operadoras de telefonia fixa de longa distância pelo usuário, a cada 
chamada realizada. Tal instrumentalização foi instituída pelo Regulamento do STFC 
(Resolução nº 85, de 30 de dezembro de 1998)

Não podemos desconsiderar que a adoção do CSP consubstanciou o modelo 
de competição na longa distância no qual se deu poder ao usuário por meio da 
possibilidade de escolher, em cada chamada realizada, a prestadora que mais lhe favoreça, 
de acordo com o preço ou por outras vantagens e conjuntos de serviços oferecidos.

 No artigo 3º, inciso VII, do citado Regulamento, encontramos a definição e 
os contornos jurídicos que instrumentalizaram a “Liberdade de escolha” e a competição 
entre prestadoras para a prestação dos serviços de Longa Distância Nacional e 
Internacional. In Verbis:

“Art. 3º Para fins deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições:

VII – Código de Seleção de Prestadora: conjunto de caracteres numéricos 
que permite ao usuário escolher a prestadora do STFC de Longa Distância 
Nacional ou Longa Distância Internacional;”

A Anatel (Agência Nacional de Telecomunicações) também aprovou a 
Resolução nº 86, de 1998, que cria o Regulamento de Numeração do STFC, definindo as 
características e os cronogramas para a implantação do novo sistema de competição por 
meio da “escolha” do CSP a cada ligação de longa distância nacional ou internacional.

Como já assinalado, inicia-se assim a possibilidade de que o usuário do STFC 
escolhesse, a cada chamada de longa distância por ele iniciada, a operadora que deveria 
encaminhar a chamada, de acordo com a sua conveniência pelos preços então praticados. À 
partir de 2003 a utilização do CSP (Código de Seleção de Prestadora) foi estendido 
também para as ligações originadas em terminais de operadoras móveis celulares (ou 
àquela época chamado Serviço Móvel Pessoal – SMP). Ainda assim, o encaminhamento 
das chamadas originadas na rede do SMP, também deveria ser realizadas por uma 
operadora de STFC.

Passados quinze anos da instituição do CSP, resultando na obrigação de que 
os usuários devam marcar o Código de Seleção de Prestadora a cada chamada de Longa 
Distância originada, a realidade da inconveniência da manutenção dessa obrigatoriedade 
pode ser medida pelos números apresentados pela própria ANATEL.



Primeiramente, nos cabe reconhecer que dos 72 CSPs possíveis de utilização 
pelos usuários em todo País, de acordo com a regulamentação vigente, 61 já foram 
designados às concessionárias e autorizadas de STFC de longa distância. Entretanto, 
embora a competição no mercado de chamadas de Longa Distância esteja consolidada, os 
números da Anatel demonstram que a grande maioria dos usuários é atendida por um 
pequeno número de prestadoras. Vejamos a tabela abaixo que representa a mais recente 
aferição do tráfego de Longa Distância Nacional (LDN) em minutos tarifados:

Como podemos verificar pelos dados apresentados pela ANATEL, a maior 
parte dos códigos de seleção de prestadora postos à disposição das competidoras é pouco 
utilizada. Evidencia-se assim, que apenas 5 (cinco) operadoras abarcam aproximadamente 
95% do mercado das chamadas de Longa Distância Nacional, sendo que as 2 (duas) 
maiores realizam cerca de 75% das chamadas.

A despeito de todos os mecanismos regulatórios e da intensa competição 
comercial travada entre as prestadoras dos serviços de telecomunicações, fica evidente a 
expressiva concentração deste mercado e a desnecessidade, portando, de marcação 
chamada-a-chamada do CSP como forma de se promover a competição e a oferta de 
serviços a preços mais razoáveis para o usuário.

Os números da Anatel traduzem a imensa vantagem e liderança comercial 
apresentada pelas empresas concessionárias que são proprietárias da infraestrutura de 



telecomunicações, relegando àquelas não detentoras dessa infraestrutura um papel 
coadjuvante na competição por mercados e serviços de menor expressão econômica.

 Neste sentido é salutar que a Anatel se prepare para aprovar um regulamento 
de metas gerais de competição determinando, entre outras coisas, a tão debatida 
obrigatoriedade do compartilhamento da infraestrutura como importante medida para se 
acelerar a competição entre serviços no país. As dimensões continentais do Brasil impõem 
o fato de que não é razoável que a competição entre as empresas obrigue que cada uma 
tenha sua rede nacional. 

Fica também mais evidente a necessidade de se buscarem alternativas para 
contornar o esgotamento da numeração de dois dígitos do CSP (Código de Seleção de 
Prestadora) sobre o qual se baseia o atual modelo de competição nas modalidades de 
Longa Distância. Ainda que aqui neste projeto apresentemos argumentos para 
desobrigarmos o usuário da marcação do CSP a cada ligação, vislumbramos também a 
necessidade de se racionalizar o seu uso, e ao mesmo tempo ampliar-se ao máximo os 
benefícios conquistados pelos usuários dos serviços no atual modelo de competição.

No projeto em tela, apresentamos no parágrafo único a alternativa de 
implementação de um modelo de pré-seleção do CSP, na qual os usuários fariam um 
contrato com a prestadora de Longa Distância de sua preferência, eliminando a 
necessidade de discá-lo para realizar suas chamadas, mas mantendo-se a possibilidade de 
fazê-lo se assim melhor lhe convier.

Ainda que os números apresentados pela própria ANATEL revelem que a 
estratégia da seleção de prestadora não impediu a concentração de mercado nas chamadas 
de longa distância, notadamente de longa distância nacional, entendemos que a liberdade 
de escolha da operadora pelo usuário ainda é válida, ressaltando-se  não ser notadamente 
oportuna, nem tampouco necessária,  a escolha do CSP a cada chamada realizada.

Sala das Sessões em          

Senador Walter Pinheiro (PT-BA)


